
 

DECLARAÇÃO 

 

 

   DECLARO para os devidos fins de provas e de direitos e em atendimento ao 

item ’20’ da resolução 270/2024 do TCE que no exercício de 2024 não houve a 

instauração de tomada de contas especiais, razão pela qual não há relatório, 

nem o respectivo acompanhamento.  

 

 

 

Ferreiros, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Lidiane Tavares de Santana e Pontes 

Gerente previdenciário 
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